
 
 
 
 
 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 
Secretaria Municipal de Administração 
  

 

 
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Municipal de Seropédica, em 
conformidade com o que dispõe o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art. 83 da 
Lei nº. 011 de janeiro de 1997. 
                                                                                                                                
PORTARIA Nº. 01539/2024 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), EDIMA MACEDO 
FERNANDES, matrícula nº.13455, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 18/10/2024 à 16/11/2024, conforme BIM: 1430/2024.     
 
PORTARIA Nº. 01540/2024 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a), JAQUELINE 
PAULO AZEVEDO, matrícula nº.15161, lotado (a) na Secretaria de Educação, 90 
(noventa) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, 
Título II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, 
retroagindo seus efeitos ao período de 18/10/2024 à 15/01/2025, conforme BIM: 
1411/2024.     
 
PORTARIA Nº. 01541/2024 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a) ALMIR 
NASCIMENTO, matrícula nº.2890, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 19/10/2024 à 17/11/2024, conforme BIM: 1436/2024.     
 
PORTARIA Nº. 01542/2024 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a) DAISY DOS 
SANTOS CABRAL, matrícula nº.11955, lotado (a) na Secretaria de Educação, 30 (trinta) 
dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, 
Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 20/10/2024 à 18/11/2024, conforme BIM: 1420/2024.     
  
PORTARIA Nº. 01543/2024 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a) EDVANIA 
FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula nº.14747, lotado (a) na Secretaria de Educação, 02 
(dois) dias de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título 
II, Capitulo IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo 
seus efeitos ao período de 21/10/2024 à 22/10/2024, conforme BIM: 1438/2024.     
 
PORTARIA Nº. 01544/2024 – RESOLVE: Conceder a (o) servidor (a) MARIE CHANTAL 
HERNANDEZ, matrícula nº.14709, lotado (a) na Secretaria de Educação, 02 (dois) dias 
de Licença Médica para tratamento de saúde, de acordo com o Art. 83, Título II, Capitulo 
IV, Seção II da Lei nº. 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, retroagindo seus efeitos 
ao período de 21/10/2024 à 22/10/2024, conforme BIM: 1427/2024.     
  
 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se 
 

Cláudia Cristina da Costa Ferreira  
Secretária de Administração 

Matr. 1703 
 
 
 
 


